PROJETO DE LEI Nº 3962/2014
Acrescenta os incs. XI, XII, XIII ao art. 5º da Lei 6.390, de 16 de março de 2011.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Ficam acrescidos os incs. XI, XII, XIII ao art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 5º ....
XI – certidão de regularidade na prestação de contas de convênios anteriormente firmados com o Município, emitida pela Controladoria-Geral do Município, com validade de 60 dias;
XII – certidão negativa de débito trabalhista;
XIII – declaração de inexistência de servidor público municipal ocupando cargos de qualquer natureza na diretoria da entidade/instituição.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de julho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 259, DE 7 DE JULHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidenta da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “acrescenta os inc. XI, XII, XII ao art. 5º da Lei 6.390, de 16 de março de 2011”.
No ano de 2013, foram elaborados mais de 200 convênios de repasses financeiros junto a este Município. 
Afim de facilitar a comunicação entre a Administração e as entidades/instituições, conselhos de desenvolvimento comunitário (CDCs) e associações de moradores de bairro que necessitam firmar convênios com o Município, as novas disposições propostas visam melhorar a padronização dos serviços prestados pela central de convênios, termos e congêneres, vinculados à diretoria de relações institucionais; como também fazer com que as novas demandas sejam tratadas à contendo, tanto na área jurídica como administrativa.
Assim diminuirá o movimento dos processos administrativos, facilitando a juntada de documentos garantindo, por conseguinte a maior celeridade ao procedimento para realização dos convênios.
Diante dessas justificativas estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores solicitando a sua aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de  julho de  2014.

Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal
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